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RESOLUÇÃO Nº 002 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010, DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ.
Dispõe sobre a ausência do aluno nas avaliações de desempenho escolar e regulamenta os procedimentos de realização de prova de segunda oportunidade no âmbito institucional.  

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 6º, incisos VII e VIII do Regimento Geral do CESUPA, e tendo em vista o disposto no art. 56, parágrafo segundo, do referido Regimento, visando regulamentar os procedimentos de realização da prova de segunda oportunidade no âmbito institucional, 
RESOLVE:

Art. 1º - Ao aluno que deixar de comparecer a uma avaliação de desempenho escolar pode ser concedida a realização de prova de segunda oportunidade, desde que feita a solicitação prévia mediante requerimento protocolado na Secretaria da respectiva Unidade, no qual o aluno exporá os motivos justificadores de sua ausência e pagará a taxa correspondente. 

§1º - O aluno deverá informar obrigatoriamente no requerimento a data de realização da avaliação que deixou de comparecer, especificando também qual o bimestre a que se refere, restringindo-se a prova de segunda oportunidade apenas às avaliações de caráter presencial.
§2º - Fica vedado o requerimento de segunda oportunidade efetuado pelo sistema on line,  devendo o aluno comparecer pessoalmente ou por meio de representante legal para protocolar o requerimento na Secretaria da respectiva Unidade. 

Art. 2º - O requerimento deverá ser endereçado à Coordenação do Curso e protocolado pelo aluno no prazo máximo de até três (03) dias úteis após a data designada para a realização da avaliação que deixou de comparecer, iniciando-se a contagem do prazo no primeiro dia útil seguinte ao da referida avaliação.  
§1º - A perda do prazo fixado neste artigo implicará no automático indeferimento do pedido. 
§2º - A Coordenação do Curso analisará o pedido conferindo a sua tempestividade e decidirá, encaminhando, posteriormente, o requerimento para conhecimento do professor da disciplina. 
§3º - Somente poderão realizar a prova de segunda oportunidade os alunos que cumprirem com todos os procedimentos exigidos nesta Resolução.

§4º - Constarão da lista de freqüência apenas os nomes dos alunos aptos a realizar a prova de segunda oportunidade, sendo vedada a posterior inclusão de nomes pelo professor.  

Art. 3º - Caberá ao professor da respectiva disciplina informar aos alunos sobre a data de realização da prova de segunda oportunidade, obedecendo-se o calendário escolar institucional, bem como o conteúdo da referida avaliação.  

Art. 4º - O aluno terá direito de realizar apenas uma prova de segunda oportunidade, por disciplina, no semestre.   
Parágrafo único – Fica expressamente vedada a realização de prova de terceira oportunidade. 

Art. 5º - Os casos excepcionais ou omissos nesta Resolução serão resolvidos pela COGRAD, ouvida a Coordenação de Curso. 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOÃO PAULO DO VALLE MENDES 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
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